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LEI Nº 14.247, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Projeto de Lei nº 230/06, do Vereador Carlos Alberto Bezerra Jr. - PSDB) 

 

Dispõe sobre o Programa Municipal de Conscientização e Combate à Violência contra Crian-

ças e Adolescentes, e dá outras providências. 

 

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são con-

feridas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 31 de outubro de 2006, decretou e 

eu promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º O Programa Municipal de Conscientização e Combate à Violência contra Crianças e Adoles-

centes consiste no conjunto de ações e campanhas de conscientização desenvolvidas pela Prefei-

tura Municipal de São Paulo, como forma de prevenir e combater a violência e exploração sexual de 

crianças e adolescentes. 

Parágrafo único. As campanhas às quais se refere o “caput” deste artigo, utilizarão de recursos téc-

nicos capazes de informar e conscientizar o maior número possível de pessoas. 

 

Art. 2º Entre as ações a que se refere o art. 1º, serão desenvolvidas e veiculadas na mídia em geral 

e em especial nos próprios municipais, equipamentos urbanos, Unidades Básicas de Saúde e enti-

dades conveniadas, campanhas permanentes de informação, destinada ao público em geral, infor-

mando: 

I - sobre os diversos tipos de violência e exploração sexual que vitimam crianças e adolescentes; 

II - sobre a identificação de indicadores físicos e psicológicos da violência; 

III - sobre os órgãos municipais, estaduais e federais que fornecem ajuda e orientação às vítimas de 

tais delitos, inclusive citando o tipo de serviços que cada um presta, endereço, telefone e horário de 

atendimento. 

Parágrafo único. Os temas constantes nos incisos I, II e III deste artigo serão objeto de palestras 

destinadas ao treinamento de servidores públicos municipais e membros dos Conselhos Tutelares 

da cidade de São Paulo, e se realizarão ao longo de todo o ano em locais e formas a serem definidas 

pelo Poder Público. 

 

Art. 3º (VETADO) 

I - (VETADO) 

a) (VETADO) 

b) (VETADO) 

c) (VETADO) 

d) (VETADO) 

e) (VETADO) 

f) (VETADO) 

II - (VETADO) 

III - (VETADO) 

 

Art. 4º (VETADO) 

Parágrafo único. (VETADO) 

 

Art. 5º Anualmente, na semana em que se comemora o Dia Nacional de Combate ao Abuso e Ex-

ploração Sexual de Crianças e Adolescentes (18 de maio), além de outros eventos destinados a 



chamar a atenção da sociedade sobre as questões ligadas à violência e exploração sexual de crian-

ças e adolescentes, serão divulgados estudos, pesquisas e projetos de enfrentamento aos maus-

tratos praticados. 

 

Art. 6º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua publicação. 

 

Art. 7º As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por conta das dotações orçamen-

tárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de dezembro de 2006, 453º da fundação de São Paulo. 

GILBERTO KASSAB, PREFEITO 

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de dezembro de 2006. 

ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Municipal 
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RAZÕES DE VETO 

Projeto de Lei nº 230/06 

Ofício A.T.L. nº 211, de 8 de dezembro de 2006 

Ref.: Ofício SGP-23 nº 4286/2006 

 

Senhor Presidente 

 

Nos termos do ofício referenciado, Vossa Excelência encaminhou a esta Chefia do Executivo cópia 

autêntica da lei decretada por essa Egrégia Câmara na sessão de 31 de outubro de 2006, relativa 

ao Projeto de Lei nº 230/06, de autoria do Vereador Carlos Alberto Bezerra Jr., que dispõe sobre o 

Programa Municipal de Conscientização e Combate à Violência contra Crianças e Adolescen-

tes. 

O programa visa realizar campanhas e ações de conscientização sobre os males da violência e 

exploração sexual de crianças e adolescentes - utilizando recursos técnicos adequados para a mais 

ampla divulgação -, dirigidas à população em geral, prevendo, também, palestras de treinamento a 

servidores públicos municipais e membros dos Conselhos Tutelares. 

Estabelece os conteúdos que deverão ser ministrados nas palestras, preocupando-se sobretudo com 

a linguagem adequada no trato com as crianças e jovens, ajustada ao respectivo grau de entendi-

mento e escolaridade. Finalmente, determina divulgação de estudos e projetos de enfrentamento a 

maus-tratos. 

Acolhendo a propositura, por seu inegável interesse público, vejo-me compelido a apor veto ao inteiro 

teor dos artigos 3º e 4º do texto aprovado, pelas considerações a seguir expendidas. 

Com efeito, os dispositivos vetados interferem diretamente no Sistema Municipal de Ensino, alcan-

çando estabelecimentos privados, além de determinar temas que deverão ser ministrados a alunos 

de escolas públicas e privadas, bem como o método de abordagem - mediante “campanhas” expres-

sando-se em “linguagem adequada” - deixando portanto de prever outros elementos contemplados 

no projeto pedagógico de cada estabelecimento escolar. 

Desconsiderou, portanto o sistema previsto na organização da Educação nacional, com raízes na 

Constituição Federal de 1988, regulamentada pela Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que, 

ao estabelecer as diretrizes e bases da educação nacional, inovou a estrutura educacional brasileira 

ao criar a possibilidade de os Municípios institucionalizarem seu próprio sistema de ensino, entendido 

como “o conjunto de instituições de educação escolar - públicas e privadas, de diferentes níveis e 

modalidades de educação e de ensino - e de órgãos educacionais - administrativos e normativos -, 



elementos distintos, mas interdependentes, que interagem entre si como unidade, alicerçada em fins 

e valores comuns e garantida por normas elaboradas pelo órgão competente, visando ao desenvol-

vimento do processo educativo, e em constante interação com o meio em que se inserem”, como 

ensina Maria Timm Sari (“A Organização da Educação Nacional”, in “Direito à Educação: Um Ques-

tão de Justiça”, Malheiros Editores, 2004). 

No caso específico dos artigos 3º e 4º da propositura, não obstante sua relevância, impende consi-

derar que à autonomia de cada instância escolar cabe decidir de que forma serão ministrados os 

ensinamentos que visam a orientação e mesmo autoproteção de crianças e adolescentes. De fato, 

a abordagem do tema dependerá, à evidência, das diretrizes estabelecidas no Projeto Político-Pe-

dagógico da unidade escolar, no qual se deliberará a respeito da melhor estratégia para alcançar os 

objetivos didáticos e socioeducativos. 

Nesse particular, é de se destacar o Programa “São Paulo é uma Escola”, regido pelo Decreto nº 

46.210, de 15 de agosto de 2005, que consiste na oferta aos alunos de atividades de caráter educa-

cional, social e esportivo, além do período regular de aulas, inseridas em horários pré e pós-escola, 

nos finais de semanas, feriados, recessos e férias escolares. O programa tem como premissa o 

fortalecimento “de atitudes que resultam num processo formativo que envolve o saber ouvir, saber 

falar para o coletivo, argumentar, aprender a respeitar o ponto de vista alheio, a tomada de decisão 

coletiva, a construção de consensos possíveis para o desenvolvimento dos projetos, o enfrentamento 

ético dos conflitos, como pressuposto do fortalecimento das relações democráticas”. 

Integram-se ao Programa “São Paulo é um Escola” diversos 

outros, alguns deles direcionados exatamente ao objetivo da propositura, como se constata do Pro-

grama de Prevenção da Violência nas Escolas e dos Projetos de Educação Sexual.  

A propósito, registre-se finalmente que, nos termos do Sistema Municipal de Ensino, em consonância 

com o exposto a respeito de seu enquadramento na Organização da Educação Nacional, a atribuição 

de definir conteúdos está a cargo do Conselho Municipal de Educação - CME, criado nos termos da 

Lei nº 10.429, de 24 de fevereiro de 1988. 

Por conseguinte, ante as razões expostas, aponho veto parcial ao texto aprovado, atingindo os arti-

gos 3º e 4º, em seu inteiro teor, com fulcro no artigo 42, § 1, da Lei Orgânica do Município de São 

Paulo. 

Assim sendo, devolvo o assunto ao reexame dessa Egrégia Câmara, renovando a Vossa Excelência 

protestos de apreço e consideração. 

 
GILBERTO KASSAB, Prefeito 

Ao Excelentíssimo Senhor 

ROBERTO TRIPOLI 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo 


